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L E I N<? 1. 630 

de 22 de fevereiro de 1972 

A Câmara Municipal de Sao José dos Campos aprova 
e eu sancion'J e promulgo a seguinte lei: 

ARTIGO 19: Fica declarada de utilidade pÚblica, a 
IGREJA SEICHO-NO-IÊ DO BRASIL DE SÃO JOS~ DOS CAMPOS. 

ARTIGO 29: Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicaç;o, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos, 22 
de fevereiro de 1972. 

~·Q·-
Sérgio Sobral de iveira 

Prefeito M c i pal 

· Registrada e publicada no Departamento de Adminis
traçao, aos vinte e dois dias do m~s de fevereiro de mil novecentos e se -
tenta e dois. 
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